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RESOLUÇÃO Nº 962, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
Autor: Deputada Fátima Canuto. 
 
 

CONCEDE A “COMENDA IRMÃ DULCE” AS 

SENHORAS, ELIA ARAÚJO SILVA PONTES, 

LUIZA BEZERRA SURUAGY, JANE DE 

HOLANDA FALCÃO E THEREZINHA DA 

SILVA VASCONCELOS, VOLUNTÁRIAS DA 

REDE FEMININA DE COMBATE AO 

CÂNCER DE ALAGOAS. 

 
 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

ALAGOAS faz saber que o Poder Legislativo decreta e promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica concedida A “COMENDA IRMÃ DULCE” às Senhoras, Elia Araújo 

Silva Pontes, Luiza Bezerra Suruagy, Jane de Holanda Falcão e Therezinha da Silva Vasconcelos, 

voluntárias da Rede Feminina de Combate ao Câncer, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 

de Alagoas, notadamente na área social. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió, 09 de abril de 2026. 

 

 
                                 MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS 

Presidente 
 
 
 
 

    Publicada no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa de Alagoas, Edição nº 2451, de 14/04/2026 
 
 


